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REQUERIMENTO N." 023 /2024-VERE - José Arimatea Ferreira da Costa - TEIIIHA

Limoeiro do Norte, Ce J3 de .u^^s de2024.
u

O Vereador signauário, no uso de suas atribuições legais e na forma

regimental em vigor, vem respeitosamente requerer de V. Exa que seja encarninhado o

presente requerimento ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Dilmara Amaral Silva, que

encamiúe para a secretário de educação, Mrárcio Mendes, que faça cumprir à lei federal n'

13.935/19, que tomou obrigatória a oferta dos serviços de psicologia e de serviço social nas

redes pública de educação básica.

O objetivo da presença de psicólogos e serviço social é desenvolver ações

para a melhoria da qualidade do processo de ensino e aprendizagem e da convivência, o

ambiente onde criam vínculos e convivem com pessoas de diferentes realidades e

personalidades, dando também apoio aos professores na construção de projetos pedagógicos.

A violência no ambiente escolar é comum, principalmente em forma de

bullying, o que também pode ocorrer no meio virtual. Segundo o Furdo das Nações Unidas

para a InÊncia (Unicef, na sigla em inglês), em 2019,70o/o das pessoas entre l5 e 24 aÍlos de

idade passaram por experiências envolvendo ciberbullying, violência online e assédio digital.

Nesse momento de Pandemia, com muitos filhos órÍãos, com muitas famílias destruídas, a lei

precisa ser aplicada urgentemente.

Atenciosamente,
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Exmo. Sr.
DARLYSON DE LIMA MENDES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Limoeiro do Norte - CE
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